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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, um Crédito Suplementar no valor de R$
2.230,00 (dois mil e duzentos e trinta reais), destinado a reforçar a dotação orçamentária do Fundo Municipal de
Saúde, especificamente na ação de manutenção das atividades da atenção especializada/média e alta complexidade, na
rubrica de outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, com recursos provenientes de transferências fundo a fundo do
SUS do Governo Federal.  A suplementação será custeada com superávit financeiro, conforme fundamento na Lei
Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,
entrando o decreto em vigor na data de sua publicação, em 07 de agosto de 2025.
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